
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Segunda-feira, 31 de maio de 2021 

 

Série 

 

Número 98 
4.º Suplemento 

Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 506/2021 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural com 
Ana Maria Patrício de Abreu Marques, contribuinte n.º 120.622.319, com morada fiscal 
em Rua do Pombal, n.º 24, Esq. - Edifício Mara, 9050-075 Funchal, com efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a produção e 
realização de 2 concertos no âmbito do projeto “Fado Salão”, em 2021. 
 

Resolução n.º 507/2021 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural 
com a associação denominada Orfeão Madeirense, contribuinte n.º 511018398, com 
sede à Rua dos Ferreiros, n.º 175, 9000-082 Funchal, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a realização e concretização de 
um ciclo de 10 concertos de música coral, em diversos município da RAM, em 2021. 
 

Resolução n.º 508/2021 
Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural 
com a associação denominada Banda Municipal do Funchal “Artistas Funchalenses”, 
contribuinte n.º 511018649, com sede à Rua 31 de Janeiro, 117, 9050-011 Funchal, 
com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em 
vista a produção e realização de quatro concertos de música filarmónica na Região 
Autónoma da Madeira, em 2021. 
 

Resolução n.º 509/2021 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação cultural 
com a associação denominada Portugal Telecom, Madeira - Oficina de Teatro, 
contribuinte n.º 503.706.248, com sede à Calçada de Santa Clara, n.º 32, 9000-036 
Funchal, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
tendo em vista realização e concretização do projeto “Nas asas da Ilha”, que consiste 
na produção e realização de quatro performances de poesia madeirense, em 2021. 
 

Resolução n.º 510/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas com a entidade denominada Madeira Rural 
- Associação das Casas de Turismo Rural da Madeira, tendo em vista a execução do 
projeto “Madeira Rural - Guia Turístico de Histórias do Património Cultural Rural”. 



2 - S 
Número 98 

31 de maio de 2021 

 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 506/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que Ana Maria Patrício de Abreu 
Marques se propõe produzir e realizar do projeto “Fado 
Salão”, em 2021; 

Considerando que o objetivo do projeto é revitalizar o 
Fado de Salão, acompanhando os tempos a nível estético, 
musical e poético, incluindo o discurso e postura em palco; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 
31 de dezembro (Orçamento da RAM-2021), conjugados com 
a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a Portaria n.º 
79/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 27 de maio de 2021, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com Ana 
Maria Patrício de Abreu Marques, contribuinte  

n.º 120.622.319, cartão do cidadão n.º 06729757 
9ZY0, com morada fiscal em Rua do Pombal,  
n.º 24, Esq. - Edifício Mara, 9050-075 Funchal, 
com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021, tendo em vista a produção e 
realização de dois concertos no âmbito do projeto 
“Fado Salão”, em 2021. 

 
2 -  Conceder a ANA MARIA PATRÍCIO DE ABREU 

MARQUES uma comparticipação financeira que 
não excederá os € 5.000,00 (cinco mil euros) para a 
prossecução dos projetos previstos no número 
anterior. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.08.02.B0.00, proj. 
50205, fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 507/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 
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Considerando que o Orfeão Madeirense é uma 
associação cultural sem fins lucrativos, declarada de 
Utilidade Pública através da Resolução n.º 1186/2004, de 
27 de agosto, do Conselho do Governo Regional, publicada 
no JORAM, Iª Série, n.º 105, de 30 de agosto de 2004;  

Considerando que o Orfeão, organizará e realizará, em 
2021, um ciclo de concertos de música coral em diversas 
localidades e concelhos da Região;  

Considerando a realização de tais concertos contribuem 
para a promoção e divulgação da instituição, da sua história 
e da sua atividade ao longo dos anos e, dessa forma, 
também promove e divulga a música coral e os seus 
intérpretes que na Região Autónoma da Madeira se 
dedicam a esta arte;  

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pelo Orfeão Madeirense, enquanto 
veículo dinamizador de uma variante fundamental - a 
música coral - da oferta cultural na Região Autónoma da 
Madeira;  

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 
31 de janeiro (Orçamento da RAM-2021), conjugados com a 
alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a Portaria 
n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 27 de maio de 2021, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Orfeão Madeirense, contribuinte 
n.º 511018398, com sede à Rua dos Ferreiros, 
n.º 175, 9000-082 Funchal, com efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
tendo em vista a realização e concretização de um 
ciclo de 10 concertos de música coral, em diversos 
concelhos da RAM, em 2021. 

 
2 -  Conceder à associação Orfeão Madeirense uma 

comparticipação financeira que não excederá os 
€ 10.000,00 (dez mil euros) para a prossecução do 
projeto previsto no número anterior. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 

50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.DK.00, proj. 
50205, fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 508/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a associação Banda Municipal do 
Funchal "Artistas Funchalenses" propõe-se organizar e 
realizar, em 2021, um ciclo de quatro concertos de música 
filarmónica; 

Considerando que tais eventos contribuem para a 
promoção e divulgação da música filarmónica e dos 
músicos que na Região Autónoma da Madeira se dedicam a 
esta arte; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho até 
agora desenvolvido pela associação Banda Municipal do 
Funchal "Artistas Funchalenses", enquanto veículo dinami-
zador de uma variante fundamental - a música filarmónica - da 
oferta cultural na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
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27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 
31 de dezembro (Orçamento da RAM-2021), conjugados com 
a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a Portaria 
n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 27 de maio de 2021, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Banda Municipal do Funchal “Artistas 
Funchalenses”, contribuinte n.º 511018649, com sede 
à Rua 31 de Janeiro, 117, 9050-011 Funchal, com 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021, tendo em vista a produção e 
realização de quatro concertos de música filarmónica 
na Região Autónoma da Madeira, em 2021. 

 
2 -  Conceder à associação Banda Municipal do 

Funchal “Artistas Funchalenses” uma compartici-
pação financeira que não excederá os €5.000,00 
(cinco mil euros) para a prossecução do projeto 
previsto no número anterior. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.AD.00, proj. 
50205, fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 509/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Oficina de Teatro do Clube 
Portugal Telecom Madeira pretende, em 2021, realizar 
projeto “Nas asas da Ilha”, uma performance de poesia 
madeirense; 

Considerando que tal projeto, com 1h00 de duração, 
aproximadamente, engloba o teatro, o movimento corporal, 
a música, a canção e arte plástica; 

Considerando que serão abordados na performance 
cerca de 20 poetas de madeirenses, entre os quais José 
Agostinho Baptista, Horácio Bento de Gouveia, Irene 
Lucília, António Aragão, Baltazar dias, Herberto Hélder, 
entre outros; 

Considerando que os objetivos do projeto são a 
promoção do reconhecimento e a valorização do património 
poético regional, a estimulação da criatividade e da 
reflexão, entre outros; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 
31 de janeiro (Orçamento da RAM-2021), conjugados com a 
alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a Portaria 
n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 27 de maio de 2021, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a 
associação Portugal Telecom, Madeira - Oficina de 
Teatro, contribuinte n.º 503.706.248, com sede à 
Calçada de Santa Clara, n.º 32, 9000-036 Funchal, 
com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021, tendo em vista realização e 
concretização do projeto “Nas asas da Ilha”, que 
consiste na produção e realização de quatro 
performances de poesia madeirense, em 2021. 

 
2 -  Conceder à associação Portugal Telecom - Madeira 

uma comparticipação financeira que não excederá 
os €3.800,00 (três mil e oitocentos euros) para a 
prossecução do projeto previsto no número 
anterior. 
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3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.EP.00, proj. 
50205, fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 510/2021 
 

Considerando que o património cultural rural e 
etnográfico da Região Autónoma da Madeira é um 
importante ativo turístico merecedor de interesse por ser um 
fator de atração e dinamização da oferta turística do destino, 
através da valorização dos recursos endógenos e da 
promoção dos usos e tradições da população da Madeira; 

Considerando que o “Madeira Rural - Guia Turístico de 
Histórias do Património Cultural Rural” é um conjunto de 
iniciativas que consubstanciam um projeto com objetivo de 
promover o Turismo Rural e todas as suas valências, 
recolhendo informação, imagens e vídeo para produzir 
suportes específicos que serão utilizados na promoção deste 
segmento;  

Considerando que um dos principais objetivos deste 
projeto da Madeira Rural - Associação das Casas de Turismo 
Rural da Madeira, entidade vocacionada para concretizar 
atividades turísticos-etnográficas, é o de contribuir para a 
promoção e divulgação do Turismo Rural e do destino 
Madeira; 

Considerando que a Madeira Rural - Associação das 
Casas de Turismo Rural da Madeira é uma Instituição de 
Utilidade Pública, com reconhecido mérito e com 
capacidade para executar o projeto por si apresentado, e 

prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do 
n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, em conjugação com a 
alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria 
n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 27 de maio de 2021, resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com a Madeira 
Rural - Associação das Casas de Turismo Rural da 
Madeira, tendo em vista a execução do projeto 
“Madeira Rural - Guia Turístico de Histórias do 
Património Cultural Rural”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Madeira Rural - Associação 
das Casas de Turismo Rural da Madeira uma 
comparticipação financeira que não excederá os 
€ 50.000,00 (cinquenta mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato- 
-programa, o qual produzirá efeitos desde a data da 
assinatura até 30 de abril de 2023.  

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 047, 
Classificação Económica D.04.07.01.AI.S0, fonte 
381, prog. 043, med. 010, proj. 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Número 98 

31 de maio de 2021 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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